LEI Nº 2.882/91

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado com o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de Educação.

Parágrafo único. O convênio tem por objetivo a execução de obras de reparos no prédio da Escola Estadual “Ordalina Vieira Roriz Costa”, dentro do Plano de Trabalho da Secretaria de Estado da Educação – 1991 – Projeto Alfabetização – Meta Expansão e Manutenção da infra-estrutura física e funcional das unidades escolares de 1º grau.

Art. 2º - O convênio, no valor de Cr$3.352.652,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e dois cruzeiros) vigorará até o dia 31 de dezembro de 1991.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de outubro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

